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Processo no	 13405.000115/82-17

Sess‘ão de :	 2() de. abril de 1990	 ACORDO() Nu 202-03.299
Recurso nel:	 n2.265
Recorrente:	 INDAIA TRANSEMIES LTDA.
Recorrida e	 DM: Fm RECIFE	 PE

!ST - MEU: - fe rt:Ito de servis.° para c. trnsporte
de	 quantidades identicas do	 mesmo	 produtc,
pereo=ndo	 a	 mesma	 rodovia	 e	 distRncia,
cobrado	 de	 empresas interdependentes	 e	 de
terceiros	 sem	 a	 referpidd	 relapio	 de,
interdependencia. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos
de recurso interposto por INDA IA TRANSPORTES LTDA.

ACORDAM og Membros da Segunda ( ....mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar
provimento ao recurso. Vened.dos os Conselheiros SETIASTIMO BORGES
TAQUARY (Relator). ALDE SANTOS DA COSTA JuluoR, OSCAR LAJTS DE:
MORAIS e HELELAA MARIA FOJO DO REGO. Designado para redigir o
Acerdno o Conselheiro ELIG ROTEIE.

/Sala da g SessGes, em 2a de, abril de 1990.
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Participaram, ainda, do presente Julgamento, OS Conselheiros
OSVALDO TANCRE10 DE: OLIVEIRA e ANTONIO CARLOG DE: MORAES.
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Processo no	 131405.000115/87-17

Recurso No:	 82.265
Acórdati No. :	 202-03.299
Recorrente:	 INDAIA TRANSPORTES LTDA.

RELATORI O

Contrsk a ora recorrente foi lavrado o Auto de
infração de fls. 143, no dia 30,12.87, dela exigindo diferenças
do Imposto sobre Transportes - IST no valor originaria de Cz$
99(7.644,40, mais os acréscd.mos legais, inclusive, da multa de
100%, de acordo com o art, 36, incise II, do Decrete n2
77.789/76, pela infração assim descrita e enquadrada:

"„. a empresa supra reduzia o preso do trote
relativo an transporte de oi.mxãvro„ em sacos de 50
E.g., de Paulista para Recife, toda vez que e
referido produto se destinava aos estabalecimenJos
comerciais da empresa interdependente—, pelo que
deixou de recolher, no período fiscalizado de
ían/03 A Fev/87. a importãncia de Cz$ 999.644,00
(novecentos e noventa e neve mil, seiscentos P

quarenta e quatro curzzados e quarenta centavos)
a título do I$T. valor este que será onerado com
os encargos legais discr . iminados no verso deste,
Com intringerR:ja dos artigos 11„ 13, 14 III e 18,
11 do Decreto no 77,789, de 09.06.76,— e com o
artáqo 60, 1, "a" do Regulamento do IPI, aprovado
com e Decreto no 07.981/02.".

Defendendo-se, a Autuada aprosentou a impugnação
de fls. 152/164, que foi replicada pela Informação Fiscal de fls.
167/173, Ambas, pela ordem, postulando a improcedOncia e
procedOncia da ação fiscal.

A	 decisão singular de fls. 	 177/105	 Julgou
procedente A ação risca 1 e manteve , no seu todo, a exigenciA aos
fundamentos constantes da ementa de ti s, 177 7 deste teor

IMPOSTO SOBRE TRANSPORTES - IST

A redução indevida da base de cálculo do IST,
por eliminação ou diminuição dos respectivos
cOmponentes tarifários do frete, no transporte de

p	 .
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mercadoria, autoriza o procediimibiii fiscal, para
exiqtincia	 da diferen ria de iinposto, vile 	 n.kii
ibmiçáml.i,	 deixou	 de	 ser	 recolhida	 pelo
cebtribuinto.

Aos casos Onri,~ na leciísláp*o do 191 aplica-se a
legisia .,Ab do Imposto sobre Fnidutos icitistrializadosp no que
couber.

pon EmgAL. PROCEDEE1E".

Com guarda do prazo legai, veio o Recurso
Voluntário de fls. 191/193, reportaiido-se As razées da defesa,
quanto A preliminar. de nulidade dn auto de infraflo, porque cs
dispositivos dados como infringidos nàb se pertinem à espécie em
exame, e, no mérito, postulou fosse :julgado insubsistente a peça
básica, aos fundamentos de que inocorreu aquela redu0c do preço
de freim e de que, ao caso vertente, se aplicam os Pareceres -ar
nos 01 e 16, ambos de 1979.

A propósito, liaie AA raides recursals de fls,
194/195.

E o relatório,

•

3
-------	 -- ----- --------.



•

	

.	 ,	 .

	

1	

. MISDAMEENDA

MUNDOCONSELHODECONTRMUNTES

Processo no 13405.000115/07-17
AcórdUS no 202-03.299

VOTO-VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIMO BORDES TAQUARY

A controvérsia, ora em exame, consiste em ser, ou
nâc, baiitima a reduqâo do preço do trete que a Recorrente
realiza, Cr-are as lizalidades de Paulista e Recife " para as
em presas Companhia de Cimento Portland roty e Trevo Indústria e
Comércio L'lcia., suas int.erder~intes.

A Recorrente entende que essa reduçâo é legítima e
en(amiCia amparo legal, inclimive harmoniza-se com os Pareceres
Klormativos-CST 01 e 16/79, porque (vide quesitos de nos V e VI,
fls. 01., e suas respostas às fls. 03), verbis

OuesitoN

V - Par que razZio a Indaiá Transportes Ltda,
cobra da Treve SA, pelo transporste, de cimento de
outras empresas coligadas, fretes de valores
inferiores ao que cobra de destinadtarios que sao
estabelecimentos equiparados a industrial da
mesma empresa rramelente?

Rp.q pç: It. fi

Cumpre esclarecer, inici.almente, que	 nan
temos qualquer relaçâo comercial com iffivo S/A. A
redu0o de preço concedida à Trevo Comercio
IndUstria Ltda. Situa-se no quadro de vantagens
recíprocas., Sabe-se que nâo é apenas a distância
que influe no preco do transporte. L) veículo
parado no estabelecimento do proprietário da
mercadoria esperando o carregamento. a estadia,
enfim, tem seus efeitos no custo P no lucro do
transportador„ A Trevo Comércio e IndUstria Ltda.
tem uma estrutura eperacinal bem montada de forma
a tornar mais ágil P PfiCA7 o servico de carga " e
sua programaçab de transporte é planeiada de tal
frna que n2(ci há warda de tempo com espera ou
estadia, o que permite, em contra -partida, a
negociaçâo de certas vantagens que " no campute
geral, beneficiam ambas as partes."

Ouesitoa

VI - Por que razâo a indaiá Transportes Ltda.

4
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cohrom de depósito da Poty, que operava
exclusivamente com remessa de sacos de cimente
para a Zuna Franca de Manaus, remessas essas com
suspensrr do IPI. valores muito infeuicires aos
fretes que cobrou, no mesmo período,. de outro
depósito da mesma empresa„ vizinho ao que YttlIGtiA
pára a Zona Franca, só que o Ultimo, operando
neste Estado, ê con tr i Niin te de II"' I?

Re522.5t.m

As condrOes de mercado imphçem a conces~ de
certas vantagens, com vistas A manutençao da
prestas:ao do serviço, em ~mis globais."..

Enta: p , a reduçáo do preço do frete houve. Resta
tatrar, adora, se ela e, ou náo, legítema. do ponto de vista da
legislaggo	 tributária pertima~

hrâo encontrei, no ordenamento jurildicurtribuLf.rio.
qualquer norma, mesmo interna da Receita Federal. que ternasse
cl etrso ao eco rente! aqui, reduzir os preçccr dos fretes
cobrados, na forma cogitada pela Riscalizaçar,

F pude observar, por outro lado, que as reduears
feitas nãe 15a0 assim de grande monta co se conformam com a
realidade do mercado próprio do transporte rodoviário. onde são
bem vindas sempre él-; melhores condiOes de carga e descarga.
estradaa e distáncias.

Isto posto e considerando tudo mais que dcr autce
consta, veto no sentido de dar provimento ao recurso, para

.	 declarar insubsistente o auto de intraeao„

Sala das Sess5rs, em 26 de abril de 1990.
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!	 VOTO DO CONSELHEIRO ELIO ROTHE, RELATOR-DESIONADO
i

A autuada., em sei recurso, expremdamente adota as
mesmas razPes expotas em tua. impuránag.ão.

Em sua impugna0o, invoca preléninar de milidade
do (L to de Infração, sob a alegaçâO de nâo ter tido consignada a
dispoi0Jo legal infringida, contrariando a5sim o disposto no
artigo 10, I/, do Decreto np 70,2:35/72, uma vex que om artigos
1 1 1.3 11, LU g e 18, 11H dc Decreto n2 77.789, de 06. .06.76, com
a redafjo do Decreto no 80.760, de 17.11.77, combinados CDM o
artigo 47 do De ,“:rSiD np 77,789/76 e. com o artigo 68, 1, a, do
Regulamento do IMI aprovado pelo Decreto n2 87.Y81/82, dados como
ir' Ir pela autuaçào, nàb teriam pertinencia aos fatos
verificados.

Mo merite N a autuada 5e dedica ao exame da5
disposiçbbs contidas ne artigo 47 do Decreto no 77.789/76 que
regulamenta o Decreto-Lei ny 1. e02/75, e no artigo 68, im:iso 1„
ag do RIP1/92g para eóncluir pela ralica-aplicaçKo dom mesmom Aon
fatos em quettác:4.

niaute	 àe situaOdes de fato	 verificadas	 e
respectived	 valores quantitativos apuradod, A autuada	 nao
o.preir,en ta quajAuer cal, te ta 	 „ seja na impugnaçab como ne
recurso a este Conselho.

Assjo, com relbrOnCtel à alegaria nal idade do Muto
de Infr~c„ entendo ter 51 do correto o não-acol birnen to da
preliminar. pela decisão recorrida.

Fundamentalmente a autçação é por redução indevida
da base de cálculo do impes to nns sitaa0e5 especificadas.

Ora, o artigo :fl. do Decreto no 77 „ 789/76 , invocado
na autuaçãb, cuida justumente da determinaçáb da base de cálculo
do impo ,s -1:o e que, no cago partici:Um-g, se fez combinar cem o
arLi. go 17 de megéo decreto CO artiço O2, I, a do RIPI/82„ O que e
suficiente pnra fundamentar a exigOncia,

Por jsso„ também rejeito a preliminar de nulidade
invocãda.

No mérito„

O artigo 11 do Decreto no 77.7E g9/76 ao dispor
sobre a base de cálculo do imposto, dinptle que ela "é o preço do

i
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serviço	 representado	 pela	 SOM&	 das	 seus	 componentes
tarifários...".

An)da, sobre a base de cAlculo do imposto, o
referido decreto nat dispne sobre reduçao OU exclusao de
componentes tarifárias com o fim de reduzir o preço do serviço,
Off' situaerfes como na prestacao de OCY`AÇO de transporte para
empresas com as quais o transportador mantenha relaçafi de
intçgalependOncia.,

Assis), n4o se lustifita que, numa mesma época,
sejam significativamente inferffires os preços de fretes cabradas
de empresas interdependentes em relação aos cobrados de terceiros
pelo tranigmme de quantidades identicas do mesmo produto„
transportados em ve:Eculos rodoviários da autuada, percorrendo
rodovia e distâncias idOnlAc.ms, come demonstrado na autmacAn, uma,
vez que, evidentemente, os componentes tarifáriós s4os os mesmos.

O artfgo 47 do Decrete no. 77.799/74 ao invocar a
1 legislaçKo do frl: para soluçâb de casos omissos, tem ablicapn ao

caso pelo chamamento de artigo 68, 1, 4 do RW1/02, WLIS que, por
analogia, nas operaOes com empresas Ofterd~dentes„ come O o

1	 caso, o preço do frete r4 te deverá ser inferior ao preçn corrente
na praça do transportador.

Essas s4o as razMes pelas quais deve ser mantfda a
decisUo recorrida, pele que nego provimento ao recurse
voluntarie.

Oala das Sessi5es, em 26 de abril. de 1990.
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